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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa Com Deficiência

	Parecer CDIMPD n. º  150/2019.


	Projeto de Lei n.º 025/2019
Autor: Vereador Carlos Macedo
Ementa: “INSTITUI CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS, ‘ESSA VAGA NÃO É SUA NEM POR UM MINUTO’, EM RELAÇÃO ÀS VAGAS DE ESTACIONAMENTO PRIVATIVO PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.”


	Relator: Vereador CARLOS OTÁVIO DIAS VAZ – CASOTA


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, lido na Sessão Plenária do dia 26 de fevereiro de 2019.

Tendo sido encaminhado para Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, no dia 27 de fevereiro de 2019, para análise e parecer, conforme o artigo 87 do Regimento Interno, obteve parecer favorável (fls. 04 a 06).

Encaminhado os presentes autos à Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência, em 06 de junho de 2019 para exame e parecer, vindo para a análise e deliberação desta Comissão por meio do MEMO/COMISSÃO/S.M.D.C.P./Nº. 128/2019, para a confecção do competente parecer de mérito.

Assim, como Presidente da Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da  Pessoa com Deficiência – CDIMPD, por questões regimentais e de ordem, no âmbito de minhas atribuições, passo, como relator, a expor meu voto nos seguintes termos:
	II – Voto do Relator


A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, estabelece em seu art. 41 que: “É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos ou privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.”

A Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), dispôe:

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser reservadas vagas próximas aos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoa com deficiência com comprometimento de mobilidade, desde que devidamente identificados.

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga devidamente sinalizada e com as especificações de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de acessibilidade.

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em local de ampla visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão suas características e condições de uso.

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada à pessoa com deficiência que possui comprometimento de mobilidade e é válida em todo o território nacional.

Por sua vez, a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro dispõe:

Art. 74. A educação para o trânsito é direito de todos e constitui dever prioritário para os componentes do Sistema Nacional de Trânsito. [...] Art. 181. Estacionar o veículo: [...] XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem credencial que comprove tal condição: Infração – gravíssima; Penalidade - multa; Medida administrativa - remoção do veículo.

Com efeito, a presente proposição encontra escopo na legislação sobrejacente e se adequa às questões inerentes ao prestígio adequado aos direitos inerentes e relativos aos idosos e às pessoas com deficiência. De fato, à eficácia da lei se atrelam a conscientização dos seus destinatários, bem como as medidas de cunho preventivo, restando à dissuasão e à repressão promovida pelas proibições e penalidades o efeito de mera confirmação de que a lei não se traduz em obediência ou em efeitos práticos.

Portanto, a análise meritória que é objeto do presente parecer constata que a pretendida campanha permanente de conscientização, a ser instituída pela legislação que ora se propõe, coaduna-se com o dever de educação para o trânsito e necessárias medidas afins, mormente quanto ao pretendido prestígio ao espírito, teleologia e função social das normas que compreendem o conjunto de direitos dos idosos e das pessoas com deficiência.

Neste sentido, há que se observar que os direitos dos idosos e das pessoas com deficiência devem ser sempre assegurados e prestigiados em qualquer condição e situação.

Portanto, entendendo que a presente proposição é meritória e digna de aprovação, pronuncia-se de forma FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.
	III – Conclusão


A Comissão de Direitos do Idoso, da Mulher e da Pessoa com Deficiência – CDIMPD, nos termos do art. 81 do Regimento Interno, delibera sobre o pronunciamento do Relator, aprovando-o, para que se consubstancie como parecer FAVORÁVEL à proposição em exame.
Sala da Comissão, 11 de junho de 2019.

	Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA

Presidente (Relator)

	Luiz Roberto N. Saad -  BETO SAAD
Vice-Presidente
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